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ministração Pública perdeu seu direito de punição, por se tratar este evento 
de uma causa extintiva de punibilidade;
ii – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº 857/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/878704 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo em des-
favor do servidor J.r.G., matrícula nº 5441714-2, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 178, v, Xvii c/c 
art. 190, iv, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras cristiaNE dE Na-
ZarÉ silva carvalHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JosÉ silva do 
NasciMENto, matrícula nº 5090580-4 e GEorGiNa sarMaNHo siQUEi-
ra, matrícula nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº 858/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/879602 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo em desfa-
vor do servidor c.d.M.a., matrícula nº 57188485-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 178, v, Xvii c/c 
art. 190, iv, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aMÉlia das Gra-
Ças caNtÃo siMÕEs, matrícula nº 57229140-2, NatHalia dE NaZarE-
tH fErrEira MoNtEiro, matrícula nº 5897320-1 e JoaNilcE carNEi-
ro PErEira, matrícula nº 454745-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº 859/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,30 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo dis-
ciPliNar em desfavor dos servidores a.E.a., matrícula nº 5192277-3, 
B.s.M.B.s, matrícula nº 57212135-1, B.s.G., matrícula nº 3225968-2 e 
B.s.N., matrícula nº 5752620-3, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, ao que dispõem os arts. 178, vii c/c 190, Xiv da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aMÉlia das Gra-
Ças caNtÃo siMÕEs, matrícula nº 57229140-2, NatHalia dE NaZarE-

tH fErrEira MoNtEiro, matrícula nº 5897320-1 e JoaNilcE carNEi-
ro PErEira, matrícula nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº 860/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,30 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor dos servidores a.l.s.s., matrícula nº 6333877-2, 
a.c.c.c, matrícula nº 5952065-1, a.H.s.f., matrícula nº 57217596-1 e 
a.s.f.v, matrícula nº 5949689-1, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, ao que dispõem os arts. 178, vii c/c 190, Xiv da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aMÉlia das Gra-
Ças caNtÃo siMÕEs, matrícula nº 57229140-2, NatHalia dE NaZarE-
tH fErrEira MoNtEiro, matrícula nº 5897320-1 e JoaNilcE carNEi-
ro PErEira, matrícula nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº 861/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,30 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disciPli-
Nar em desfavor dos servidores d.c.s.c., matrícula nº 5942034-1, d.r.f, 
matrícula nº 5923735-2, d.s.s., matrícula nº 423017-1 e E.c.l, matrícula 
nº 54187349-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que dis-
põem o art. 178, vii c/c art. 190, Xiv da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras cristiaNE dE Na-
ZarÉ silva carvalHo, matrícula nº 57212403-1, Maria JosÉ silva do 
NasciMENto, matrícula nº 5090580-4 e GEorGiNa sarMaNHo siQUEi-
ra, matrícula nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº 862/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,30 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;


